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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

•

Processo n"	 10167.001744/2007-87

Recurso n°	 154.991

Resolução n" 2401-00.006 — 4" Câmara 1" Turma Ordinária

Data	 04 de março de 2009

Assunto	 Solicitação de Diligência

Recorrente	 BOIFORTE FRIGORÍFICOS LTDA. E OUTROS

Recorrida	 DR_I-BRASÍLIA/DF

RESOLVEM os membros da Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligência à Repartição de Origem.

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente

msr
RYCAR 0" HENRIQUE MAGALHÀES DE OLIVEIRA
Rel . tor

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Elaine Cristina Monteiro e Silva
Vieira, Ana Maria Bandeira, Rogério de Lellis Pinto, Bernadete de Oliveira Barros, Cleusa
Vieira de Souza e Lourenço Ferreira do Prado.
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RELATÓRIO

BOIFORTE FRIGORÍFICOS LTDA., contribuinte, pessoa jurídica de direito
privado, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho do
Acórdão n" 03-22.058/2007, da 6 Turma da DRJ em Brasília/DF, que julgou procedente o
lançamento fiscal referente às contribuições sociais devidas pela notificada ao INSS,
correspondentes a parte da empresa, do financiamento dos beneficias concedidos em razão do
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e
as destinadas a Terceiros (Salário-Educação, INCRA e SEBRAE), incidentes sobre as
remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados e aos administradores,
em relação ao período de 07/1997 a 12/1997, conforme Relatório Fiscal, às fls. 18/20, e
Aditivo de fis. 256/276.

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD, lavrada em
30/08/2004, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito no valor de RS
135.264,19 (Cento e trinta e cinto mil, duzentos e sessenta e quatro reais e dezenove centavos).

Esclarece o fiscal autuante que da análise dos documentos apresentados durante
a fiscalização desenvolvida na notificada, restou constatada a existência de grupo econômico
de fato formado entre as empresas FRIMAR — Frigoríficos Araguaina S/A, Frigorifico
BOINORTE. Ltda., BOIFORTE Frigoríficos Ltda., COOPERBOVINO — Cooperativa ' dos
Produtores Agropecuários do Tocantins Ltda., e COOPERCARNE — Cooperativa ' dos
Produtores de Bovinos, Carnes e Derivados do Tocantins, consoante se infere do Relatório dos
Fatos Apurados na Auditoria Fiscal — FRIGORÍFICOS DO GRUPO FRIMAR DE
ARAGUAINA-TO, às fls. 40/56, bem como do Relatório Fiscal Aditivo, às fis. 256/276, e
demais documentos que instruem o processo.

Inconformada com a Decisão recorrida, a notificada apresentou Recurso
Voluntário, às fls. 384/409, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em
síntese as seguintes razões.

Preliminarmente, pretende seja reconhecida a decadência pleiteada sua
impugnação, sob o argumento que a Lei n" 8.212/91 não poderia definir prazo decadencial
diversa do estipulado no Código Tributário Nacional, de cinco anos, sob pena de incorrer em
vício insanável de ilegalidade e inconstitucionalidade, ao confiitar com normatizaçãe de
hierarquia superior, violando o artigo 146, III, "b", da Constituição Federal, restando decaído o
crédito providenciaria lançado fora do prazo decadencial de 05 (cinco) anos, nos moldes do
artigo 150, §40, do CTN. Em defesa de sua pretensão, traz à colação doutrina e jurisprudência a
propósito da matéria.

Ainda em sede de preliminar, pugna pela decretação da nulidade do lançamento,
par entender que o fiscal autuante, ao constituir o presente crédito previdenciário, não logrou
motivar/comprovar os fatos alegados de forma clara e precisa na legislação de regência,
contrariando o princípio da verdade material, bem como o disposto no artigo 142 do CTN, em (y
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total preterição cio direito de defesa e do contraditório da notificada, conforme se extrai da
doutrina e jurisprudência, baseando a notificação em meras presunções.

Assevera que a fiscalização não examinou a documentação acostada aos autos
da forma que a legislação que regulamenta a matéria impõe, sobretudo em relação à
desvinculação da recorrente do Grupo Econômico Frimar.

Insurge-se contra a exigência consubstanciada na peça vestibular do
procedimento, notadamente em relação à caracterização de grupo econômico de fato, I , por
entender inexistir Grupo Econômico sob qualquer enfoque que se analise a questão, de maneira
a autorizar a co-responsabilização pretendida pela autoridade lançadora.

Após dissertar a propósito das formas de constituição de empresas, com o
surgimento da personalidade jurídica apta a produzir efeitos legais, infere que a sujeição
passiva tributária é objetiva e não subjetiva, na forma conduzida pela fiscalização, impondo
seja afastada a responsabilidade da recorrente (Boiforte), uma vez que jamais praticou atosque
justificassem seu arrolamento como devedora solidária, integrante do grupo econômico Frimar.

Aduz que o Código Tributário Nacional, em seus artigos 131 e 132 e, bem
assim, a Lei n" 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas), não autorizam a co-responsabilização
das contribuintes integrantes do suposto Grupo Econômico por crédito previdenciário da
empresa originalmente autuada, uma vez que referidas pessoas jurídicas não se vinculam ao
fato gerador, se apresentando como empresas absolutamente independentes e autônomas, "com
administrações e sócios distintos.

Contrapõe-se ao grupo econômico de fato caracterizado pela fiscalização,
argumentando que i) a recorrente nunca participou societariamente de quaisquer das outras
empresas arroladas acima; ii) o sócio da autuada não faz e/ou fez parte, como sócio ou
acionista, das outras empresas e; iii) entre a recorrente e a Frimar perduram inúmeras disputas
judiciais na comarca de Araguaina, comprovando a inexistência de vinculação com a Fri irar,
sendo seus sócios pessoas desafetas.

Defende não ser aplicável à espécie (caracterização de grupo econômico) a
legislação trabalhista, mas, sim, as disposições legais do Código Civil e da Lei das S/A,

1mormente quando a relação pretendida não tem natureza de vínculo empregatício,.

Alega que a Primar é a efetiva responsável pelo crédito previdenciário ora
exigido, sendo, inclusive, ré nos inúmeros processos trabalhistas trazidos à colação 'pela
autoridade lançadora. Dessa forma, elucida ser parte inocente e vítima, tendo em vista sempre
ter agido em conformidade com a legislação previdenciária, sofrendo com os fatos pretéritos e
reiteradas práticas de desrespeito ao sistema legal perpetradas por anos pela Frimar S/A,

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar
a Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos, tomando-a sem efeito e, no mérito, sua
absoluta improcedência.

Não houve apresentação de contra-razões.

É o relatório,
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VOTO

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator

Não obstante a intempestividade do recurso voluntário interposto pela empresa
BOIFORTE Frigoríficos Ltda., consoante informação de fls. 422, há nos autos vício processual
sanável, ocorrido no decorrer do processo administrativo fiscal, o qual precisa ser saneado,
antes mesmo de se adentrar ao mérito da questão, como passaremos a demonstrar.

A lavratura da Notificação Fiscal deveu-se a constatação de contribuições
previdenciárias devidas pela empresa ao INSS, concernentes à parte da empresa, do
financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e as destinadas a Terceiros, incidentes
sobre a remuneração dos segurados empregados e administradores, consoante se positiva do
Relatório Fiscal.

Após apresentação das impugnações das contribuintes integrantes do Grupo
Econômico de fato, caracterizado pela fiscalização, o lançamento fora julgado procedente, nos
termos do Acórdão if 03-22.05812007, da lavra da 6" Turma da DR,1 de Brasília/DF, tendo o
fisco intimado tão somente a empresa BOIFORTE de aludida decisão, para interposição ' de
recurso voluntário,

Ocorre que, ao arrepio do princípio do devido processo legal, mais precisamente
da ampla defesa, as demais integrantes do grupo econômico, notadamente as empresas
FR1MAR Frigorifico Araguaína S.A. e COOPERCARNE — Cooperativa dos Produtores de
Bovinos, Carnes e Derivados do Tocantins Ltda., as quais interpuseram impugnações, não
foram intimadas/cientificadas da decisão de primeira instância, para eventual interposição de
recurso voluntário, ferindo-lhes, assim, os sagrados direitos da ampla defesa e do contraditório,
inscritos no artigo 5", inciso LV, da CF, in verbis:

"Art. 5"

LV — aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,
com o.s meios e recursos a ela inerentes;

Com mais especificidade, o artigo 33 do Decreto n" 70.235/72, garante o direito
da contribuinte recorrer da decisão de primeira instância, como segue:

"Ari 33 Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com
efeito suspensivo, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à ciência da
decisão."
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A corroborar este entendimento a Lei n" 9.784/99, que regulamenta o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em seus artigos 26 e 28, assim
preceitua:	 1

,

"Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo
administrativo determinará a intimação do interessado para ciência da
decisão ou a efetivação de diligências

Ari, 28. Devem ser objeto de intimações os atos do processo que
resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou 	 1
restrições ao exercício de direito e atividades e os atos de outra 	 .
natureza, de seu interesse,"

Nessa esteira de entendimento, deixando a autoridade fazendária de
intimar/cientificar as demais contribuintes integrantes do Grupo Econômico de fato da decisão
de primeira instância, de maneira a conceder-lhes o direito de interpor recursos voluntár os,
incorreu em cerceamento do direito de defesa das solidárias, em total afronta ao principio do
devido processo legal, devendo o presente processo ser remetido a origem para
intimar/cientificar as autuadas do decisum recorrido.

No caso dos autos, tratando-se de responsabilização de crédito previdenciário a
partir da caracterização de grupo econômico de fato, com mais razão se faz necessária a
intimação das contribuintes interessadas do Acórdão atacado, de maneira a conceder a cada
uma delas o direito de apresentar sua versão dos fatos, trazendo a colação mais elementos
necessários ao deslinde da controvérsia.

A rigor, em que pese a necessidade de intimação de todos interessados dos atos
processuais levados a efeito no decorrer do processo administrativo fiscal, impõe-se esclarecer
que na hipótese vertente entendemos que, além da BOIFORTE (que já ofereceu recurso
voluntário), somente as empresas FRIMAR Frigorifico Araguaina S.A., e COOPERCARNÉ —
Cooperativa dos Produtores de Bovinos, Carnes e Derivados do Tocantins Ltda. Ltda. devem
ser intimadas da decisão recorrida, uma vez terem oferecido impugnações contra o lançamento,
o que não ocorreu com as demais contribuintes integrantes do grupo econômico de fato, não
sendo instaurado para essas últimas o processo administrativo fiscal, precluindo o direito de se
defender.

Por todo o exposto, VOTO NO SENTIDO DE CONVERTER , O
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para que a autoridade fazendária competente cientifique
as empresas FRIMAR Frigorifico Araguaina S.A, e COOPERCARNE — Cooperativa dos

• Produtores de Bovinos, Carnes e Derivados do Tocantins Ltda. da decisão de primeira
instância, ora recorrida, reabrindo prazo legal de 30 (trinta) dias para interposição de eventual
recurso voluntário, nos termos da legislação de regência_

Sala das Se ões, em 04 de março de 2009

li
RYCARDO ' NRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA - Relatar
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